
OFÍCIO Nº 2.195/2026 – GABPRES

Goiânia, 2 de março de 2026.

A Sua Excelência o Senhor

Doutor RAFAEL LARA MARTINS

Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Goiás

Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Goiás

N E S T A

Assunto: Resolução Conjunta CNJ/CNMP nº 13/2025.

Senhor Presidente,

Encaminho  a  Vossa  Excelência  o  inteiro  teor  do  Despacho  e  do

documento  anexado  ao  evento  8,  constantes  nos  autos  do  PROAD  nº

202509000671932,  para  conhecimento  da  Resolução  Conjunta  CNJ/CNMP  nº

13/2025,  que  regula  a  captação  e  registro  audiovisual  em atos  processuais,  com

objetivo  de  realização  de  campanha  institucional  de  esclarecimento  sobre  a

necessidade de comunicação prévia e da vedação à gravação clandestina de atos

processuais.

Colho  a  oportunidade  para  apresentar  a  Vossa  Excelência os  meus

protestos de estima e consideração.

Desembargador LEANDRO CRISPIM
Presidente
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PROCESSO Nº : 202509000671932

NOME : CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ

ASSUNTO : ATO NORMATIVO - CNJ

D E S P A C H O

Trata-se  de  Ato  Normativo  nº  0003626-80.2025.2.00.00000,  instaurado

para apresentar proposta de resolução conjunta, que dispões sobre a regulação de

captação  e  de  registro  audiovisual  em  audiências,  sessões  de  julgamento  e

Plenários do Júri sob a presidência do Poder Judiciário e do Ministério Público, bem

como sobre o uso de imagens e vozes de participantes, em conformidade com a Lei

Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei n. 13.709/2018) e o artigo 5º, LXXIX, da

Constituição Federal (evento 1).

Em atenção ao Despacho/Ofício nº 41/2026 (evento 7), os autos foram

submetidos ao Comitê Gestor de Segurança da Informação – CGSI, que deliberou

nos termos da Ata de reunião constante do evento 10.

O Dr. Gustavo Assis Garcia, Juiz Auxiliar desta Presidência, por meio do

Parecer nº 498/2026 (evento 11), opina:

“(...)Ilustre Presidente, tendo em consideração as questões sobre a

definição da necessidade de regulamentação específica sobre a proteção de
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dados pessoais decorrentes da captação e do uso de imagens e vozes em atos

processuais presididos pelo Judiciário e pelo Ministério Público e a pertinência

da  previsão  de  diretrizes  para  capacitação  técnica  dos  agentes  públicos

envolvidos, quanto ao adequado tratamento dos dados pessoais, nos termos da

LGPD, a questão foi submetida ao Comitê Gestor de Proteção de Dados.

Em reunião do Comitê realizada no dia 20 de janeiro de 2026, foi

apresentado o tema da Resolução Conjunta CNJ/CNMP nº 13/2025 (evento nº

08),  que regulou a  captação e registro audiovisual  em atos processuais,

bem  como  sobre  o  uso  de  imagens  e  vozes  de  participantes.  Nesse

contexto, as deliberações foram as seguintes (ata do evento nº 10):

“(...)  (a)  Os  membros  examinaram  o  conteúdo  da  Resolução

Conjunta  CNJ/CNMP  nº  13,  de  24  de  setembro  de  2025,  que  disciplina  a

gravação  audiovisual  em  atos  processuais  e  procedimentos  extrajudiciais,

estabelece requisitos para gravações oficiais e veda a gravação clandestina por

partes ou terceiros. O ato normativo fundamenta a vedação nos princípios da

lealdade e da cooperação processual, prevendo que a conduta irregular sujeita

os responsáveis a sanções processuais, civis e penais.

(b) O Comitê destacou especialmente o artigo 9º da Resolução, que

atribui  ao  Poder  Judiciário  o  dever  de  promover  capacitação  contínua  de

magistrados,  servidores  e  colaboradores  sobre  proteção  de  dados  pessoais,

abrangendo a captação, o tratamento e a segurança de registros audiovisuais.

(c) A Dra. Lídia de Assis propôs a realização de divulgação ampla do

teor da Resolução mediante expedição de ofício circular aos magistrados de

primeiro  e  segundo  graus,  com  extensão  da  comunicação  a  servidores,

assessorias e ao Centro de Comunicação Social (CCS), além da publicação do

conteúdo na Intranet institucional.

(d)  Os  membros  debateram  ainda  a  conveniência  de  trabalho

colaborativo  entre  a  Escola  Judicial  de  Goiás  (EJUG)  e  o  CCS  para

planejamento  e  formatação  de  curso  de  capacitação  que  contemple  as
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exigências  do  artigo  9º  da  Resolução  Conjunta  CNJ/CNMP  nº  13/2025,

aproveitando iniciativas já em andamento no âmbito da Presidência.” (evento nº

10).

Ao final, os membros do Comitê deliberaram, por unanimidade, nos

seguintes termos:

“(e)  Por  fim,  o  Comitê  aprovou  por  unanimidade  a  sugestão  ao

Presidente do Tribunal de Justiça para: (a) a ciência formal da Escola Judicial de

Goiás (EJUG) e do Centro de Comunicação Social (CCS), especialmente quanto

às obrigações previstas no artigo 9º da Resolução; (b) a expedição de ofício

circular aos magistrados de primeiro e segundo graus e aos servidores para

conhecimento  do  conteúdo  normativo;  (c)  a  comunicação  à  Ordem  dos

Advogados do Brasil e à Defensoria Pública para fins de campanha institucional

de esclarecimento acerca da necessidade de comunicação prévia e da vedação

à gravação clandestina de atos processuais.”

Desta feita,  entendo,  s.m.j.,  que devida é a validação da decisão

proferida pelo Comitê Gestor de Proteção de Dados Pessoais na ata de reunião

constante do evento nº 10 e, por conseguinte, a determinação das providências

lá registradas.

Ante o exposto, sugiro a Vossa Excelência que:

a)  valide a  decisão  unânime  proferida  pelo  Comitê  Gestor  de

Proteção de Dados Pessoais (CGPDP) na ata de reunião constante do evento

nº 10;

b) determine a cientificação da Escola Judicial de Goiás (EJUG) e

do Centro de Comunicação Social (CCS), especialmente quanto às obrigações

previstas no artigo 9º da Resolução Conjunta CNJ/CNMP nº 13/2025 (evento nº

08);

c) determine a expedição de Ofício Circular aos magistrados de 1º e

2º graus e aos servidores deste Poder Judiciário para conhecimento do referido
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conteúdo normativo e

d) determine a expedição de Ofício de comunicação à Ordem dos

Advogados do Brasil, Seção Goiás (OAB-GO) e à Defensoria Pública Estadual

(DPE-GO), com cópia da Resolução Conjunta CNJ/CNMP nº 13/2025 (evento nº

08),  para  fins  de  campanha  institucional  de  esclarecimento  acerca  da

necessidade de comunicação prévia e da vedação à gravação clandestina de

atos processuais.

É o parecer, que submeto à apreciação do insigne Presidente.

Acolho o Parecer nº 498/2026  (evento 11), como razão de decidir, com

fundamento no artigo 50, § 1º, da Lei Estadual nº 13.800/2001, e valido a decisão

proferida pelo Comitê Gestor de Proteção de Dados Pessoais (CGPDP), que dispõe

sobre  a  Resolução  Conjunta  CNJ/CNMP nº  13/2025,  que  regula  a  captação  e

registro  audiovisual  em atos processuais,  bem como sobre o uso de imagens e

vozes de participantes, conforme ata de reunião constante do evento 10.

Dê-se  ciência à  Escola  Judicial  de  Goiás  (EJUG)  e  ao  Centro  de

Comunicação Social para conhecimento quanto às obrigações previstas no artigo 9º

da Resolução Conjunta CNJ/CNMP nº 13/2025 (evento 8).

Determino a  expedição de  Ofício  Circular  aos(às)  magistrados(as)  de

primeiro  e  segundo  graus  de  jurisdição  bem  como  aos(às)  servidores(as)  para

conhecimento da referida Resolução Conjunta CNJ/CNMP nº 13/2025.

Determino,  ainda,  a expedição de Ofício à Ordem dos Advogados do

Brasil,  Seção Goiás (OAB-GO) e à Defensoria  Pública Estadual  (DPE-GO),  com

cópia da Resolução Conjunta CNJ/CNMP nº 13/2025 (evento 8), com objetivo de

campanha  institucional  de  esclarecimento  sobre  a  necessidade  de  comunicação

prévia e da vedação à gravação clandestina de atos processuais.

Ultimadas as medidas de execução, arquivem-se os presentes autos.
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À Secretaria Executiva para providenciar.

Goiânia, datado e assinado digitalmente.

Desembargador LEANDRO CRISPIM
Presidente

//AssAdM01
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